
NORMAS DE PUBLICAÇÃO PARA AUTORES DE
COLABORAÇÃO AUTORAL INÉDITA

1.  A seleção de trabalhos (Conteú-
do Editorial) para publicação é de 
competência do Conselho Editorial 
de cada Revista e da Editora Revis-
ta dos Tribunais. Referido Conse-
lho Editorial é formado por vários 
membros, de forma a preservar o 
pluralismo, a imparcialidade e a in-
dependência na análise dos artigos 
encaminhados. Eventualmente, os 
trabalhos poderão ser devolvidos 
ao Autor com sugestões de caráter 
científico, o qual, caso as aceite, po-
derá adaptá-los e reencaminhá-los 
para nova análise. Não será infor-
mada a identidade dos responsáveis 
pela análise do Conteúdo Editorial 
de autoria do Colaborador.

2.  O envio de Conteúdo Editorial para 
publicação em qualquer produto 
editorial da Editora Revista dos Tri-
bunais implica aceitação dos termos 
e das condições da Cessão de Direi-
tos Autorais de Colaboração Autoral 
Inédita e Termo de Responsabilida-
de, por meio da qual o Autor cede 
globalmente os direitos autorais do 
Conteúdo Editorial enviado exclu-
sivamente para a Editora Revista 

dos Tribunais.

 2.1. A publicação ocorrerá em du-
plo formato: impresso e digital.

 2.2. O Conteúdo Editorial encami-
nhado para a Editora Revista dos 
Tribunais não pode ter sido publica-
do nem estar pendente de publica-
ção em outro veículo, seja em mídia 
impressa, seja em mídia eletrônica.

 2.3. O material recebido e não pu-
blicado não será devolvido.

3.  Normas de publicação

 3.1. Formatação exigida para os ar-
tigos

 (a) Tamanho do papel: A4.

 (b) Tamanho do texto: mínimo de 
15 e máximo de 30 laudas (cada 
lauda deve ter 2.100 caracteres sem 
espaços, incluindo notas de rodapé 
e bibliografia), com exceção dos co-
mentários jurisprudenciais e legis-
lativos, que poderão contar com um 
número de laudas inferior ao míni-
mo estabelecido.

 (c) Margens: superior e inferior de 
2,0 cm, esquerda e direita de 3,0 cm.

 (d) Alinhamento: justificado.
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(e) Fonte: Times New Roman, nor-
mal, com tamanho 12 para título, 
corpo de texto, citações e sumário 
e tamanho 10 para notas de rodapé 
(não utilizar notas de fim).

(f) Espaçamento entre linhas: 1,5.

(g) Destaques: em itálico. Jamais 
deve ser usado o negrito ou o subli-
nhado.

(h) Citações: entre aspas – quando 
ultrapassar três linhas, usar recuo 
de 4 cm (nesse caso, não usar as-
pas). Caso haja destaque em cita-
ção, indicar “grifo nosso” se for do 
autor do artigo e “grifo do autor” se 
for do autor citado (original).

(i) Título do artigo em português e 
em inglês.

(j) Lista de cinco palavras-chave em 
português e em inglês (keywords).

(k) Resumo do artigo em português 
e em inglês com, no máximo, 750 
caracteres (sem espaços).

(l) O curriculum deve obedecer ao 
seguinte critério: iniciar com a titu-
lação acadêmica (da última para a 
primeira); caso exerça o magistério, 
inserir os dados pertinentes, logo 
após a titulação; em seguida com-
pletar as informações adicionais 
(associações ou outras instituições 
de que seja integrante) – máximo de 
três; finalizar com a função ou pro-
fissão exercida (que não seja na área 
acadêmica). Exemplo: Pós-Doutor 
em Direito Público pela Università 
Statale di Milano e pela Universidad 

de Valencia. Doutor em Direito Pro-
cessual Civil pela PUC-SP. Professor 
de Direito Processual Civil na Fa-
culdade de Direito da USP. Membro 
do IBDP. Juiz Federal em Londrina. 

(m) As referências legislativas ou ju-
risprudenciais devem conter todos 
os dados necessários para sua ade-
quada identificação e localização. 
Em citações de sites, deve-se indi-
car a data de acesso. Ex.: STRECK, 
Lenio Luiz. Por que agora dá para 
apostar no projeto do novo CPC! Dis-
ponível em: [https://www.conjur.
com.br/2013-out-21/lenio-streck-
-agora-apostar-projeto-cpc]. Aces-
so em: 22.10.2017.

4. O envio do material relativo aos 
Conteúdos Editoriais deve ser feito 
por correio eletrônico para o ende-
reço: aval.artigo@thomsonreuters.
com. Recomenda-se a utilização 
de processador de texto Microsoft 
Word. Caso seja usado outro, os ar-
quivos devem ser gravados no for-
mato .rtf (de leitura comum a todos 
os processadores de texto). Indicar 
no assunto do e-mail o nome da re-
vista para a qual deseja que o artigo 
seja avaliado. 

5. Pressupõe-se a autorização de pu-
blicação dos artigos encaminhados, 
quando aprovados. Após a apro-
vação, será enviada uma cessão de 
direitos autorais, para que o Autor 
possa receber um exemplar de cor-
tesia da publicação.
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ÁREAS DO DIREITO: Processual; Civil; Penal

RESUMO: No presente artigo, destaca-se a 
problemática dos julgamentos do Tribunal do 
Júri, em que os jurados decidem por íntima 
convicção e em sigilo. Diante dessas peculia-
ridades, pretende-se analisar se as sentenças 
prolatadas nesse rito especial do processo 
penal podem repercutir no cível, em especial 
pela garantia da motivação das decisões ju-
risdicionais.

PALAVRAS-CHAVE: Motivação – Garantias – Júri – 
Vinculação – Inconstitucionalidade.

ABSTRACT: The present work seeks to analyze 
this problem regarding Jury’s decisions, 
because they are con�dential and unjusti�ed. 
Such characters could prevent the application 
of the article 935 to obey the right of the parts 
to reasoned decisions.

KEYWORDS: Decisions – Rights – Jury – Binding – 
Unconstitutionality.

SUMÁRIO: 1. Introdução e delimitação do tema. 2. O conteúdo da garantia da motivação 
em um Direito Processual constitucionalizado. 2.1. O neoconstitucionalismo e seu im-
pacto no Direito Processual. 2.2. O princípio da motivação como garantia estrutural da 
prestação jurisdicional. 3. O artigo 935 do Código Civil e a in�uência do juízo penal no 
cível. 4. Os julgamentos no Tribunal do Júri: a peculiaridade do sigilo do voto e da sobe-
rania dos veredictos. 5. A inconstitucionalidade da incidência do artigo 935 do CC nos 
casos de Tribunal do Júri frente à garantia da motivação. 6. Conclusões. 7. Referências.
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1. INTRODUÇÃO E DELIMITAÇÃO DO TEMA

Ao longo do tempo, o exercício do poder jurisdicional já comportou 
relações diversas com a exigência da fundamentação de seus atos: a íntima 
convicção, a prova tarifada e o livre convencimento motivado. No Código 
de Processo Civil (CPC) atual, afloram críticas de que não haveria liber-
dade na formação do convencimento, de modo que nos encaminharíamos 
para um novo momento histórico, tendo em vista que o direito processual 
deve servir como mecanismo de controle às decisões judiciais.1

Seja como for, é induvidoso que, no atual estado de coisas, a motivação 
se tornou uma garantia estruturante do processo, que legitima o próprio 
exercício da jurisdição pelo agente público.
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